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MUSEUS CASTRO MAYA - CHACÁRA DO CÉU/AÇUDE
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria IBRAM n.º 718, publicada em DOU de 14/10/2021, Seção 2, página
42, onde se lê: "Concorrência", leia-se "Tomada de Preços".

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL GAB-IPHAN/IPHAN Nº 352, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 26, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria MTur nº 390, de 18 de dezembro
de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, e considerando a Portaria Casa
Civil nº 225, de 08 de maio de 2020, publicada no DOU de 11 de maio de 2020, bem como
o Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o processo SEI nº
01516.000433/2020-70, resolve:

Art. 1º Designar a servidora DEBORAH AIRES SOUTO, matrícula SIAPE nº
3128922, para exercer o encargo de substituta eventual do Superintendente, código DAS
101.4, da Superintendência do Iphan no Estado do Goiás, nos afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares do(a) titular e na vacância do cargo, sem prejuízo às suas
respectivas atribuições, ficando dispensada a servidora ANA PAULA CAVALHO, matrícula
SIAPE nº 3133451.

LARISSA PEIXOTO

PORTARIA DE PESSOAL GAB-IPHAN/IPHAN Nº 356, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 26, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria MTur nº 390, de 18 de dezembro
de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, e considerando a Portaria Casa
Civil nº 225, de 08 de maio de 2020, publicada no DOU de 11 de maio de 2020, bem como
o Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o processo SEI nº
01506.001540/2021-15, resolve:

Designar o servidor MARCOS MONTEIRO RABELO, matrícula SIAPE nº 2536202,
para exercer o encargo de substituto eventual do Coordenador Técnico, código DAS 101.3,
da Superintendência do Iphan no estado de São Paulo, no período de 16 de novembro a
03 de dezembro de 2021, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do(a)
titular e na vacância do cargo, sem prejuízo às suas respectivas atribuições.

LARISSA PEIXOTO

PORTARIA DE PESSOAL GAB-IPHAN/IPHAN Nº 355, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 26, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria MTur nº 390, de 18 de dezembro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, e considerando
a Portaria Casa Civil nº 225, de 08 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União
de 11 de maio de 2020, bem como o Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e o processo SEI nº 01450.003505/2021-23, resolve:

Designar o servidor PAULO FABRÍCIO DORNELES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
nº 1163591, para exercer o encargo de substituto eventual da Coordenadora-Geral, código
FCPE 101.4, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, do Departamento de
Planejamento e Administração, deste Instituto, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares da titular e na vacância do cargo, sem prejuízo às suas respectivas
atribuições, ficando dispensado o servidor LEON DE OLIVEIRA MADEIRA, matrícula SIAPE nº
3126888.

LARISSA PEIXOTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DPA/IPHAN Nº 126, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 do Anexo I do Decreto nº 9.238, de 15
de dezembro de 2017, combinados com a Portaria MTur nº 341, de 15 de junho de 2020,
e com a Portaria GAB-IPHAN/IPHAN nº 47, de 29 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Coordenador-Geral de Logística, Convênios
e Contratos, código DAS 101.4, para praticar os atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, na qualidade de Ordenador de Despesas, podendo homologar licitações e
adjudicar seus resultados, bem como autorizar a concessão de suprimento de fundos,
diárias e passagens, no âmbito da Sede do Iphan.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 198, de 30 de outubro de 2009, publicada
no DOU de 04 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR LÁZARO LAUDANO BREGUNCI

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.551, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.376, de 27 de maio
de 2020, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, JULIANA SALEH BATISTA GUSMÃO, para substituir, no período de 3
a 22 de novembro de 2021, o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral
de Governo Aberto e Transparência da Diretoria de Transparência e Controle Social da
Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 225, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº 19.00.4017.0000086/2021-05, resolve:

Art. 1º Revogar, a contar de 20 de outubro de 2021, a Portaria
CNMP-PRESI nº 3, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 18 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 220, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta do Processo Administrativo nº
19.00.8000.0008293/2020-71, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do art. 1º da Portaria CNMP-PRESI nº 51, de 9 de abril
de 2021, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 12 de abril de 2021, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Requisitar, a contar de 1º de novembro de 2021, o Promotor de Justiça
do Estado de Santa Catarina DIEGO ROBERTO BARBIERO, pelo período de 1 (um) ano, para
atuar como membro auxiliar da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério Público
(UNCMP), com prejuízo parcial de suas atribuições no órgão de origem." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPF Nº 655, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 77, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, tendo em vista o contido no Ofício PRE/MT/Nº/4240/2021, de 22 de outubro de
2021, da Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Mato Grosso, e por necessidade de
serviço, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador da República RICARDO PAEL ARDENGHI para,
como substituto eventual do Procurador Regional Eleitoral e da Procuradora Regional
Eleitoral Substituta, oficiar, na falta ou impedimento destes, perante o Tribunal Regional
Eleitoral do Estado de Mato Grosso, até o dia 31 de outubro de 2023.

Art. 2º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral.
Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 670, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento nos arts. 75, inciso I, e 76, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, considerando o previsto na Portaria PGR/MPF nº 89, de 17 de fevereiro de 2016, e
tendo em vista o contido no Ofício PRE/ES n° 2621, de 27 de outubro de 2021, da
Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Espírito Santo, resolve:

Art. 1º Designar os Procuradores da República ANDRE CARLOS DE AMORIM
PIMENTEL FILHO e NADJA MACHADO BOTELHO para exercerem, respectivamente, na
condição de segundo e terceiro substitutos, a função de Procurador Regional Eleitoral no
Estado do Espírito Santo, até o dia 31 de outubro de 2023.

Art. 2º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral.
Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 672, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria PGR/MPF nº 592, de 23 de setembro de 2021,
publicada no D.O.U., Seção 2, pág. 43, de 24 de setembro de 2021.

Art. 2º Fica repristinada a designação do Procurador da República ANDRE
LIBONATI, efetivada pela Portaria PGR/MPF nº 901, de 22 de outubro de 2020, publicada
no D.O.U., Seção 2, pág. 39, de 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Designar o Procurador da República ANDRE LIBONATI para coordenar a
comissão instituída pela Portaria PGR/MPF nº 901, de 22 de outubro de 2020.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG/MPU Nº 595, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo art. 6º - inciso XXXIII da Portaria PGR/MPF nº 382,
de 5 de maio de 2015, combinado com o art. 1º - inciso VI da Portaria PGR/MPU nº 683,
de 26 de setembro de 2013, e considerando o disposto no art. 12 da Portaria PGR/MPU nº
424, de 5 de julho de 2013, bem como o que consta do Procedimento de Gestão
Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.018745/2021-11 e de acordo com o teor na
Informação/SGP nº 12785/2021 - PGR-00381070/2021, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, mediante permuta, os servidores abaixo
relacionados, ocupantes do cargo de Técnico do MPU/Administração:

- LUÍS GUSTAVO LISIAK DE OLIVEIRA, matrícula MPF nº 27009, da Procuradoria
da República no Município de Londrina/PR para a Procuradoria do Trabalho no Município
de Cascavel/PR; e

- EDUARDO YAMAMOTO IZUTANI, matrícula MPT nº 600629-6, da Procuradoria
do Trabalho no Município de Cascavel/PR para a Procuradoria da República no Município
de Londrina/PR.

Art. 2º Fixar o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito aos servidores, nos termos
do art. 18 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 577, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS EM
EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, CONSIDERANDO os termos do art. 12, § 3º, da Portaria PGR/MPU nº 32, de 30
de agosto de 2019, publicada no BS/MPF nº 9/2019; e CONSIDERANDO o teor do
Tabularium nº 08191.141613/2021-41, resolve:

Art. 1º Designar o servidor GILSON CARVALHO DA SILVA, matrícula 1865-1,
Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir,
nos dias 11 e 12 de novembro 2021, o cargo em comissão de Coordenador de
Documentação e Informação da Chefia de Gabinete da Vice-Procuradoria-Geral de Justiça
Institucional, código CC-04 (53030000).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SELMA SAUERBRONN
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